
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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11/04/2022 15:06 SEI/TRF1 - 15441474 - Portaria

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

PORTARIA 4/2022

DELEGA à Direção da Secretaria Única das Turmas Recusais das Seções Judiciárias dos Estados do Amapá e Pará, a Gestão da Unidade
para fins previstos no art. 2º, da Resolução 6323305/2018-TRF1, com relação ao pessoal (servidores, estagiários e terceirizados) lotados e
que desempenhem as suas atividades na Secretaria e/ou na Coordenação destas Turmas Recursais.

A Excelentíssima Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais das Seções Judiciárias do Amapá e Pará, Dra. ALCIONI ESCOLBAR DA COSTA ALVIM,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ainda conforme autorizado no art. 203, §4º do Código de Processo Civil,

CONSIDERANDO:

I - Os termos das Resolução n. 6323305/2018-TRF1 (SEI 6432577);

II - As disposições da RESOLUÇÃO PRESI 58/2021 (SEI 14701957);

III - As peculiaridades da composição deste Núcleo de Turmas Recursais, na qual constam 6 (seis) Relatorias, 1 (uma) Coordenação e 1 (uma) Secretaria Única,
com lotação de servidores, estagiários e terceirizados em diferentes níveis de divisão ou subdivisão interna;

RESOLVE:

Art. 1º - DELEGAR à Direção de Secretaria a gestão da Unidade, quem cabe definir o plano de trabalho, acompanhar servidores em regime de teletrabalho e
aferir e monitorar o cumprimento das metas estabelecidas, exclusivamente quanto ao servidores, estagiários e terceirizados lotados na Secretaria e Coordenação
destas 1ª e 2ª Turmas Recursais das Seções Judiciárias dos Estados do Amapá e Pará.

Parágrafo Único: A gestor de teletrabalho, definição de plano de trabalho, acompanhamento dos servidores em regime de teletrabalho, bem como aferição e
monitoramento do cumprimento das metas estabelecidas, nos Gabinetes das Relatorias destas 1ª e 2ª Turmas Recursais não estão incluídas na delegação prevista
no caput deste artigo.

Art. 2ª - Dê-se ciência ao NUCGP, aos servidores e aos Juízes Relatores destas Turmas.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

Juíza Federal ALCIONI ESCOLBAR DA COSTA ALVIM

COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DAS SEÇÕES JUDICIÁRIAS DO AMAPÁ E PARÁ

Documento assinado eletronicamente por Alcioni Escobar da Costa Alvim, Juiz Federal - Coordenador das Turmas Recursais, em 11/04/2022, às 14:54
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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